
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 484.586 - RJ (2018/0336347-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : CLAUDIO SOARES LOPES (PRESO)
ADVOGADO : ANDRÉ GALVÃO PEREIRA E OUTRO(S) - RJ156129 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Pela petição de fls. 525/527, Cláudio Soares Lopes requer seja revogada a 

medida restritiva relativa à proibição de se ausentar da comarca (fl. 292).

Afirma que o afastamento da referida medida decorre da necessidade da 

presença do requerente, durante todo o mês de dezembro,  com extensão a meados de 

janeiro, para acompanhar a cirurgia e pós-operatório de seu filho, que será submetido a 

transplante de rim.

É o relatório.

Comprovada a necessidade de deslocamento do paciente à cidade de São 

Paulo/SP, para o acompanhamento do tratamento de saúde e cirurgia de seu filho (transplante 

de rim - fl. 528), afasto, apenas, a medida restritiva relativa à proibição do paciente de se 

ausentar da comarca, ficando mantidas todas as demais elencadas à fl. 292. 

Comunique-se.

Publique-se.

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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